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EDTTAL DE cHAMAMeNTo pÚsLtco 001/2026

PARA APOIO AOS BTOCOS INDEPENDENTES

cARNAvALTRAotçÃo zoze

A PREFEITURA DE PEDRAS DE FOGO-PB, através da Secretaria Executiva de Cultura, torna público

o presente Edital que regulamenta o mapeamento e a concessão de apoío aos Blocos

Carnavalescos, pam participação no Carnatal Tradição 2026, de acordo com as condições e

exigências do presente edítal.

coNsrDERAçÔrs:

CONSIDERANDO a previsão da garantia e o apoio aos direitos culturais, dos artigos 215,216 e

2L6-A, da Magna Carta de 1988;

CONSIDERANDO que a valorização da arte e da cultura são essenciais em qualquer etapa da vida

humana;

CONSIDERANDO que as culturas tradicionais devem ser valorizadas e preservadas para as

presentes e futuras gerações.

1. DA FINATIDADE

1.1. O presente Edital tem por finalidade fortalecer a tradição do carnaval do município,

através do apoio aos Blocos Carnavalescos independentes, com sede e atuação em

qualquer localidade do Municípío de Pedras de Fogo;

1.2. Consideram-se Blocos Carnavalescos, os grupos que compõem a programação do

carnaval de bairros e comunidades do Município.

2. DO APOIO E DOSVALORES

2.1. Todos os Blocos que se inscreverem neste edital cumprindo requisitos terão apoio com

a liberação do percurso nas vias do município e solícitação de policiamento e auxílio

financeiro.

2.2. Fica estabelecido o valor de repasse de RS 2.000,00 (dois mil reais) para os Blocos

Carnavalescos independentes que atenderem todos os critérios estabelecidos neste

certame e com existência há mais de 01 (umlano.

2.3. Sobre o valor total repassado pelo município de Pedras de Fogo ao representante do

bloco, não incidirá lmposto de Renda, lmposto Sobre Serviços - lSS, e eventuais impostos

próprios da contratação de serviços;
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2.4. Este certame prevê um investimento de RS 20.000,00 (vinte mil reais);

O2.4I- SECRETARIA EXECUTIVA DE CULTURA
13 392 20332242- nnorraoçÃo, MANUTEtTtÇÃo r otrusÃo DAS ATTVTDADES
CULTURAIS DE PEDRAS DE FOGO
3390.48 00 L5003000 - ourRos auxíuos FlNANeEmos A. pEssoAs ríseas

3. oR eennclelçÃo

3.1. Poderão participar deste
independentes;

Edital, Pessoas Físicas representantes dos blocos

3'2' PEssoAs rÍstcas maiores de 18 anos, residentes e domiciliados em pedras de Fogo, que
representam um Bloco Carnavalesco;

33' É vedada a participação de proponentes que sejam servidores públicos municipais em
cargos efeüvos, comissionados ou contratados.

4. DA INSCRTçÃO

4'1' Este Edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados no endereço eletrônico
da Prefeitura de Pedras de Fogo: www.pedrasdefoso.gov.br e díário oficial do município;

4'2' A inscrição será gratuita e o ato de inscrição pressupõe plena concordância com os
termos deste edital;

4'3. As inscrições estarão abertas entre os dias 21 a 26 dejaneiro de 2o26. E poderão ser
formalizadas por e-mail: sec.deculturapedrasdefoso@smail.com das ogh às 23h59 do dia
26/OL|2O26 ou presencialmente na Secretaria Executiva de Cultura das ogh às 14h,
localizada na Avenida Presidente João Pessoa, ne 923, Centro, pedras de Fogo-pB, CEp:
58328-000.

4.4,Para se inscrever o representante do Bloco deverá preencher o formulário devidamente
e encaminhar os documentos exigidos abaixo, no formato PDF, até a data limite da inscrição.

4'4.1 Programação detalhada do evento (data, hora, local de saída, público estimado, todo o
trajeto por onde o referido bloco irá percorrer e horários das apresentaçôes artísücas se
houver);

4.4.2 Breve Histórico e Currículo do Bloco.

4'4'3 Comprovação da existência do Bloco há mais de 1. (um) ano no município de pedras de
Pedras de Fogo;

4.4.4 Portifólio de fotos das edições anteriores;
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4.4.5 cópia do documento de idenüdade do representante do Broco;

4.4.6 Copia do CpF do representante do Bloco;

4.4.7 Comprovante de Residência do representante do Bloco;

4.4.8 conta Bancária vinculada ao cpF do representante do Broco;

4.4.9 certidão de Débitos Relaüvos a créditos Tributáríos Federais e à Dívida Ativa da União;
d

4.4.10 Certidão Negaüva de DébÍtos Estaduais;

4.4.tL Certidão Negaüva de Débitos Municipais;

4.4.L2 Certidão Negaüva Tra ba I hista;

5. DOS IMPEDIMENTOS E MOTIVOS PARA INDEFERIMENTO DA TNSCRIçÃO

5'1A falta de apresentação de quaisquer documentos de inscrição, ou do não cumprimento
do estabelecido no item "4" e subitens, implicarão em imediato indeferimento da inscrição;

5'2 As inscrições postadas após o período estabelecido no subitem ,4.3, serão
automatica mente indeferidas.

6. DOCRONOGRAMA

5'1 As datas constantes no cronograma são passíveis de mudanças, sendo de total
responsabílidade do proponente acompanhar a atualização dessas informações através do
site www. pedrasdefogo. pb. gov. br;

7. HABILITAçÃO

7'1 Caso o proponente esteja em débito com o ente público responsável pela seleção e com
a união não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Editat;
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ETAPA

Período de lm o do Edital t910112026 a 2 1,101,/2026
PerÍodo de lnsc s 6a 1/2026
Divu d Resulta od Prelgação tnam dar Eta depa
Aná dise oo

27lot/2o26

ral ição de RecursosPeríodo 1/2026 a27 7/2026
do Resultado FínalDivu 02102/2026

Período dt:reai menfo 026 à
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7'2 o envio de documentação incompleta, ilegível ou rasurada ensejará na inabilitação do
proponente;

7'l o resultado provisório da Etapa de Habilitação será divulgado no site
www' pedrasdefogo.pb.eov' br e deverá informar eventuais razões de inabilitação, quando for
o caso;

7'4Do resultado provisório será facultado o direito à interposição de recursos por meio de
formulário disponibilizado neste edital (anexo l);

7'5 A interposição de recurso não permite o envio de materÍal complementa4 sendo restrita
ao pedido de reavaliação do material previamente apresentado;

7'6 A Coordenação do edital analisará os recursos interpostos e fará o julgamento dos
pedidos de reconsideração nos casos procedentes de reavariação;

7.7 o resultado final da etapa de habilitação será publicado no site
www. ped ra sd efogo. pb.Êov. br.

8. T}OFAGAITITENTo

8'1 A Prefeitura municipal de Pedras de Fogo, por meio da unidade gestora da Secretaria
Executiva de Cultura, autorizará o pagamento em parcela únÍca, em conta corrente indicada
pelo proponente no ato da inscrição;

9. DA PRESTAçÂO DE CONTAS

9'1 A prestação de contas deve ser apresentada pelo proponente no prazo ímprorrogável de
60 (sessenta) dias após a execução do projeto e será analisada peta Secretaria Executiva de
Cultura;

9.2 A prestação de contas deverá ser apresentada da seguinte forma:

9.2.1 Documentos demonstrativos de execução do objeto através de (declarações de
realização do evento contendo registros fotográficos ou audiovisuais, clipping de matérias
jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros documentos
pertinentes à execução do Bloco).

10. DAS DTSPO$çõES GERATS

10.1 o ônus decorrente da participação neste Edital, incluídas as despesas com cópias,
serviços postaís e emissão de documentos é de exclusiva responsabilidade do
proponente;

Lo,2 É de responsabilidade da Secretaria Executiva de Cultura de pedras de Fogo o
acompanhamento, a supervisão e a fiscalização de todos os atos admjnistrativos do
presente Edital, podendo tomar providências em caso de eventuais irregularidades
constatadas a qualquer tempo;
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fo'f É de responsabilidade do proponente manter a regularidade fiscal até o momento do
pagamento;

10'4 Eventuais casos omissos constatados nas etapas de Análise do objeto e Habilitação,
onde será verificada a regularidade fiscal e documental do proponente serão resolvidos
pela comissão de seleção durante as reuniões para avaliação e julgamento dos pedidos
de reconsideração;

10'5 Eventuais dúvidas poderão ser dirimidas presencialmente na Secretaria Executiva de
cultura, localizada na Avenida Presidente João Pessoa , ne 923,centro, pedras de Fogo
das 08h às 14h.

Pedras de Fogo, 21 de janeíro de 2026.

CARLOS FERREIRA BARROS

-Prefeíto Constitucional-
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(ANEXO t)

ronruuúRto DE tNTERnoslçÃo DE REcuRso

NOME DO PROPONENTE:

CPF:

RECURSO:

À Comissão de Seleção,

com base na Etapa de seleção e Habilitação do EDITAL DE CHAMAMENTO PúBUCO Ns
OAU2OO6 PARA APOIO AOS BIOCOS TNDEPENDENTES DO CARNAVA LZOZG,venho solícitar
alteração do resultado prelímínar de seleção, conforme justificativa a seguÍr:

Pedras de Fogo, de fevereiro de 2026.

Assinatura do proponente

NOME COMPLETO
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